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PROCESSO TC 05924/22 
 

 
Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA 

Natureza: Licitações e Contratos – Termo Aditivo 

Responsável: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO. Licitação e contratos. 

Governo do Estado. Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba – 

CAGEPA. Pregão Presencial 018/2016. Contrato 072/2016. Prestação de 

serviços de solução global para implantação, operação e gestão de serviços 

deatendimento telefônico, através do fornecimento de teleatendimento ativo 

e receptivo, na formahumana e eletrônica, disponibilizando instalações 

físicas, mobiliário, pessoal, treinamento,telefonia, equipamentos, aplicativos 

(hardware e software) e os demais recursos necessários àprestação dos 

serviços. Regularidade da licitação, do contrato e dos onze termos aditivos 

antecedentes. Décimo Segundo termo aditivo. Repactuação de preço. 

Regularidade. Exame da despesa no processo de acompanhamento da 

gestão. Anexação ao processo da licitação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01658/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato 072/2016, firmado 

entre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA – CAGEPA, durante a 

gestão do Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e a empresa JSD COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI (CNPJ 12.776.174/0001-20), 

em decorrência do Pregão Presencial 018/2016, cujo objeto consistiu na contratação de empresa 

especializada para Prestação de serviços de solução global para implantação, operação e gestão de 

serviços deatendimento telefônico, através do fornecimento de teleatendimento ativo e receptivo, na 

formahumana e eletrônica, disponibilizando instalações físicas, mobiliário, pessoal, 

treinamento,telefonia, equipamentos, aplicativos (hardware e software) e os demais recursos 

necessários àprestação dos serviços. 

Documentaçãopertinente ao aditivo acostada às fls. 02/21. 
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A matéria foi enviada para análise pela Auditoria, a qual confeccionou relatório inicial 

(fls. 23/25), contendo a seguinte análise: 

 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra do 

ProcuradorManoel Antônio dos Santos Neto (fls. 28/29), opinou pela regularidade formal do aditivo 

contratual, seguindo a Auditoria. Veja-se: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as 

intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

No presente caderno processual, a análise recaí sobre o Décimo Segundo Termo 

Aditivo, cujo objeto consistiu em novo reajustamento de preços, com alteração do valor contratual: 

 

Depois de examinar a documentação pertinente, a Auditoria o considerou formalmente 

regular, entendimento este que foi acompanhado pelo Parquet de Contas. 

Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos possibilita a alteração 

contratual desde que haja interesse da Administração e para atender ao interesse público. Consoante 

decorre das disposições do referido diploma legal, para que as modificações sejam consideradas 

válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

A partir do relatório exarado pela Unidade Técnica deste Tribunal, constata-se que o 

aditivo firmado atendeu às disposições normativas, motivo pelo qual pode ser devidamente julgado 

regular. 
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Convém ressaltar, por oportuno e a título informativo, que o ajuste firmado entre a 

CAGEPA e a empresa JSD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMÁTICA EIRELI (Contrato 072/2016) teve início no ano de 2016, com vigência de 12 (doze) 

meses, sendo prorrogado sucessivas vezes por igual período por meio de aditivos contratuais, em razão 

de se tratar de serviços de natureza contínua, à luz do que está previsto no art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

Conforme disposto naquele regramento, a prestação de serviços executados de forma 

contínua poderia ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. Levando-se em 

consideração o início da vigência em 2016, o seu término ocorreria no ano de 2021. 

Contudo, com base no disposto no §4º, daquele dispositivo, a CAGEPA, por meio do 

Décimo Termo Aditivo, prorrogou a vigência do ajuste por mais 12 (doze) meses, encerrando-se no 

mês de junho do corrente ano. Nesse compasso, atualmente, a vigência do ajuste encontra-se vencida. 

Veja-se informação captada do Portal de Transparência do Governo do Estado da Paraíba: 

 

Ante o exposto, em consonância com os pronunciamentos técnico e ministerial, VOTO 

no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: I)JULGAR REGULARo Décimo 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato072/2016;II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para 

o exame da despesa no Processo de Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado; e 

III)DETERMINARanexação destes autos ao Processo TC 07850/16. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05924/22, referentes, nesta 

assentada, ao exame do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato 072/2016, firmado entre a 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA – CAGEPA, durante a gestão 

do Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e a empresa JSD COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI, para fins de repactuação de 

preço, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato072/2016; 

II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no 

Processo de Acompanhamento da Gestão do Jurisdicionado; e 

III) DETERMINAR anexação destes autos ao Processo TC 07850/16. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 02 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

2 de Agosto de 2022 às 12:13

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

3 de Agosto de 2022 às 16:00


